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Anteproieto de diploma que define os terrnos de um procedimento exttaotdinádo e urgente
de formação de adminisüadotes iudiciais

Preâmbulo

No âmbito do especial acompanhamento que tem vindo a ser tealizado sobre os processos de

insolvência e recuperação de empresas e sobre os processos especiais de revitalização entrados em

tribunal, dado o ahral contexto socioeconómico com que Pornrgal se depata, observa-se um

crescirnento do número de processos desta î^tuteza, a que o Governo está particularmente etento.

Face a esta sinração, entende o Governo ser necessária a rcqlizsçis de um coniunto de ações,

desþadamente, a aberh¡ra de um procedimento urgente Pæ^ ^ 
formação teórico-prática de flovos

candidatos a administradores judiciais, tendo em vista dotat o sistema de profissioneis com

formação específica orientada pü a, recuperação de empresas sempte que e fnesma seia poesível" e

pzr L tramitação célere e efrctz dos processos de insolvência, dando-se, assim, continuidade à

odenøção política iá preconÞada nesta matéria pela Lei n." 76/2072, de 16 de abd que alterou o

Códþo da Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE), bem como pelo regime contido no

novo estatuto dos administradores judiciais, aprovado pela Lei n." 22/2073,de26 de fevetei¡o.

Atendendo a que o rrovo estânrto dos administradores iudiciais comete'o recrutamento de novos

administradores judiciais a uma nova enddade, responsável pelo acomPenhamento, fiscalização e

disciplina destes profissionais, a qual se encontre ainda em fase de constinrição, seûdo Pala o efeito

necessáda a aprcvaiçãio de diploma próprio, de harmonia com o previsto naquele estatuto, comete-se

ao Centro de Estudos Judiciários, a título excecional a promoção urgente das diligências necessádas

para possibilitar que os interessados possam obter formação adequada que os habilite ao exetcício da

atividade de administrador iudicial.

Foi promovida a audição do Conselho Superiot da Magisuatum, do Conselho Superior do

Ministério Público, do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, da Ordem dos

Advogados, da Cãmota dos Solicitadores, da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, do

Sindicato dos Magistados do Ministério Público, do Conselho dos Oficiais deJustiça, da Associação

dos Oficiais de Justiça, do Sindicato dos Funcionários Judiciais, do Sindicato dos Oficiais de Just(a,

da Associação Pornrguesa dos Administradores Judiciais e da Comissão de Apreciação e Controlo

da Âtividade dos Administradores da Insolvência.
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Assim:

Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198." da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1."

Obieto e âmbito

1 - O presente diploma define os termos de um procedimento extraordinário e r¡rgente de abertr¡ra

do estágio a que se refere talínea b) do n." 1 do anþo 3." do Estanrto doAdministrado¡Judicial,

aprovado pela Lei ¡Î 22/2073, de 26 de fevereiro, ptra efeitos de funua admissão ao exercício da

atividade.

2 - Em nrdo quanto não se encontre especialmente regulado no Presente diploma aplica-se o

disposto nos artigos 7 ." a 9." da Lei ¡." 22/2073, de 26 de fevereiro.

Artigo 2."

Abern¡ra e otganização do estágio

1 - A abernrra do estágio é assegurada pelo Centro de Esnrdos Judiciários, podendo esta entidade,

p^r o efeito, celebrar os protocolos que se afigwem necessádos com entidade apta a' otganizat

estÁgio ao abrþo do n." 1 do artigo 8" da Lei ¡." 22/2073, de26 de feverefuo, com a associação mais

representadva dos administradores judiciais, bem como com quaisquer ouüas entidades públicas ou

pdvadas chamadas a colaborar na' orgtnização do mesmo.

2 - Tendo em vista garantir a regularidade da abern¡ra e do decu¡so do estágio, o CenEo de Esnrdos

Judicifuios assume, na medida do est¡itamente ûecessâno patz o efeito, e até à conclusão do mesmo,

as funções cometidas à entidade responsável pelo acompanhamento, Êscoli"ação e disciplina dos

administmdores judiciais, com as adapøções que se tevelem necessádas.

3 - Pa¡¿ os efeitos previstos no número antedor, compete ao Centro de Estudos Judiciários definir,

em articulação, se necessádo, com âs entidades refetidas no fÌ.o 1, nomeadamente:

a) A data de início do estágio;

b) O número de candidatos a admitit ao estágio;

c) Os cdtérios de seleção dos candidatos ao estágio;

d) O conteúdo da formação teótico-prática a ministrar no estágio;

e) -4. forma de desþação de patrono a cada estagiádo.
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4 - O Centro de Estudos Judiciários faz publicar no Portal Citius o anúncio de abernra do estágio,

descriminando a sua data de início, as condições de admissão ao mesmo, bem como a data de

rcalização do exame, com, pelo menos, 15 dias de antecedência face ao início do estágio.

Artigo 3."

Duração do estágio

O estágio tem e duração de 3 meses, sendo reduzidas a metade as durações das componentes teórica

e pritica a que se refere o n." 3 do artigo 8." da Lei n." 22/2013, de 26 de fevereiro.

Artigo 4."

Exame

O exame regulado no artþo 9." da Lei n." 22/2013, de 26 de fevereiro, incide sob¡e as matérias

elencadas nas alíneas a) a Ð do n." 1 do referido preceito, sendo o conhecimento das regras éticas e

deontológicas aplicáveis à atividade dos administradores judiciais avaliado por teferência às regms

éticas e deontológicas comuÍrmente aceites no âmbito do exercício da atividade.

Artigo 5."

Efeitos da aprovação no estágio

Os esøgiários que sejam aprovados no exâme final a que se refere o artigo anterior não gozam do

dheito de ingresso automático nas listas oficiais refeddas no artigo 10." da Lei n." 22/2013, de 26 de

fevereiro, mas a entidade responsável pelo acompanhamento, fiscaliz¿ç¿e e disciplina dos

adminisuadores judiciais, aquando da rcqlizzçio do processo de recrutamento de administradores

judiciais, deve dar preferência aos estâgiários aprovados naquele.

Artigo 6."

Entada em vigot

O presente diploma entre em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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